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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 06/IFAP/DIC/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

015 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250,00 euros, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Liquidar em dinheiro ou em cheque no acto da aquisição.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

015 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes e

seus representantes devidamente credenciados.

Os representantes dos concorrentes consideram-se devidamente credenciados, me-

diante a apresentação de declaração, em que lhe é dada competência para represen-

tar a empresa e intervir no acto público, bem como através da apresentação do bi-

lhete de identidade.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Rua de Castilho, 45-51, 1269-163 Lisboa, Portugal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Na eventualidade de a proposta ser enviada pelo correio, ainda que sob regis-

to, será o concorrente o único responsável pelos atrasos que, porventura, ve-

nham a verificar-se, não podendo apresentar qualquer reclamação, na hipótese

de a entrada dos documentos ocorrer depois de esgotado o prazo de entrega das

propostas.

As propostas e os respectivos documentos de apresentação obrigatória devem ser

redigidos em língua portuguesa.

O prazo de manutenção das propostas considera-se prorrogado por iguais períodos,

para os concorrentes que nada requererem em contrário.

No ponto IV.3.3) o prazo conta-se a partir do dia seguinte ao da sua publicação

no Diário da República.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

11 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Joa-

quim Mestre.

2611022164

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Segurança Social do Porto

Anúncio

Esclarecimento relativo à empreitada de recuperação

da Casa de António Cândido

O Instituto da Segurança Social, I. P., Centro Distrital de Seguran-

ça Social do Porto, clarifica que, relativamente a um pedido de escla-

recimento de uma firma concorrente ao concurso público EP-

-2007(2043)/10005 «Recuperação da Casa de António Cândido»,

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 24 de Maio

de 2007, a empreitada em concurso não contempla a instalação de

qualquer elevador.

11 de Junho de 2007. — O Director do Centro Distrital de Segu-

rança Social do Porto, Luís Cunha.

2611022303

MINISTÉRIOS DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA SAÚDE

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

Endereço postal:

Largo de Trindade Coelho.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1200-470.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Direcção dos Serviços de Aprovisionamento.

À atenção de:

Bruno Bravo.

Telefone:

(351) 213235018/260.

Correio electrónico:

aprovisionamentos@scml.pt ou bruno.bravo@santacasa.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante (URL):

http://www.scml.pt/default.asp?site=servicos&sub=& id=51&mnu=

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro.

Pessoa colectiva de utilidade pública administrativa.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços externos de saúde no trabalho que visem a promoção e

vigilância da saúde dos trabalhadores na observância do disposto no artigo 272.º

do Código do Trabalho, na vertente de saúde ocupacional da Santa Casa da

Misericórdia de Lisboa.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços.

Categoria de serviços n.º 25.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Lisboa.

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços de saúde ocupacional nomeadamente para realização de

exames admissão aos candidatos a emprego na SCML, exames periódicos,

ocasionais e complementares aos colaboradores da SCML e verificação dos ris-

cos de saúde.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 85147000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.




